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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 42

(Dispõe sobre o asfaltamento do

trecho compreendido entre o 

Hospital Santo Antonio e a 

Represa da Light)

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM DECRETA E EU PEDRO AUGUSTO RANGEL PREFEITO DO MUNICIPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º -
Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a efetuar o serviço de asfaltamento do trecho que liga o Hospital Santo Antônio à Represa da Light.

§ Único  -
Compreende-se na autorização de que trata o artigo 1º os trechos e serviços seguintes:

           a) -
Asfaltamento desde o Hospital Santo Antônio ao Cemitério.

           b) -
Serviço de terraplanagem para o trecho compreendido entre o Cemitério e a Placa, que permanecerá como estrada municipal.

           c) -
Asfaltamento desde a placa à Represa da Light.

           d) -
Asfaltamento desde a estrada de Piedade e São Francisco e ao Parque Infantil e desde a Fábrica de cimento à Placa, com derivação para Baltar até a vila Light.

Artigo 2º -
As despesas decorrentes com a aprovação desta lei correrão por contas próprias a se consignarem no orçamento.

Artigo 3º-
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Votorantim em 21 de dezembro de 1965 – I Ano da Emancipação. 

________________________________________________

PEDRO AUGUSTO RANGEL – Prefeitura Municipal

Publicada na Diretoria Geral da Prefeitura Municipal de Votorantim em 21 de dezembro de 1965.

______________________________________________

MESSIAS SKIF – Diretor Geral
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